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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
I 

C O PIA 
LEI Nº 1.070 

~e 29 de novembro de 1961. 

Dispõe sôbre o horário de fun
cionamento das farmacias e dro 
garias e dá outras providênci~s.-

Artigo 1º - O horário de "uncionamento das ~armá 
cias e drogarias, localizadas na séde do Kunicipio, será de 
se_:;unda- feira a sabado, das 8, 00 às 20 horas.-

Artigo 2º -À noite, os serviços de assistência 
farmac@utica e vendas comerciais, serão :'eitos pelas farn:á
cias e drogarias noturnas, cujo :'lorá:·io de funcionamento será 
das 20,00 horas as 8, 00 horas do dia se,;c1.in te, 

Parágrafo único - Aos domin~os, a assistência no
turna fica a cargo dos estabelecimentos de que tr·;ta este ar
tigo, iniciando suas atividades às 20,00 horas de sabado e peL 
manecendo abertos, ininterruptamente, até às 8,00 horas de -
segunda-feira. 

Artigo 3º - Às farmacias e drogarias diurnas, me 
diante o pagamento de licença especial, calculada na base de 
2% ao mês, sôbre o total-base anual, do Imposto de Industrias 
e Profissões, fica facultado funcionarem à noite e aos domi~ 
~os. 

P , " , - o d' t aracra:o un1co - 1spos o 
ca-se às farmacias e drogarias noturnas, 
durante o dia. 

neste artigo, apli
para funcionamento 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revo6adas as disposições em contrário, 


